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I - RELATÓRIO

HISTÓRICO

O presente parecer trata do processo de aprovaÃ§Ã£o do Projeto PedagÃ³gico do Curso de

Artes Visuais â?? Licenciatura - de interesse do Instituto de CiÃªncias da Arte, analisado na

Diretoria de Ensino da PrÃ³-Reitoria de Ensino da GraduaÃ§Ã£o com vistas Ã 

aprovaÃ§Ã£o na CÃ¢mara de Ensino de GraduaÃ§Ã£o do Conselho Superior de Ensino e

Pesquisa (CONSEPE). Todo o processo e anexos do Projeto em referÃªncia constam na

Plataforma PPC on line com cÃ³digo 177.O referido PPC Ã© composto das seguintes

caracterÃsticas gerais: Modalidade Oferta: Presencial Ingresso: Processo Seletivo Vagas:

35Turno: Vespertino Total de PerÃodos: 8 DuraÃ§Ã£o mÃnima: 4 anos DuraÃ§Ã£o

mÃ¡xima: 6 anos Forma de Oferta: Paralela Carga HorÃ¡ria Total: 3.293 horasEstÃ¡gio

Supervisionado: 408 horasTÃtulo Conferido: Licenciado em Artes Visuais PerÃodo

Letivo: ExtensivoRegime AcadÃªmico: Seriado 

ANÁLISE

O objetivo do Curso de Licenciatura em Artes Visuais Ã© formar docentes para a

EducaÃ§Ã£o BÃ¡sica, com efetiva fundamentaÃ§Ã£o teÃ³rico-experimental nas

dimensÃµes artÃstica, filosÃ³fica, cientÃfica e cultural por meio de vivÃªncias efetivas

em ambientes educacionais formais e nÃ£o formais para atuar nas funÃ§Ãµes de ensino,
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pesquisa e produÃ§Ã£o artÃstica. 

O perfil do egresso Ã© o de um profissional qualificado para o exercÃcio da docÃªncia na

educaÃ§Ã£o bÃ¡sica, com capacidade para perceber, apreender e criticar a realidade

regional a partir de referÃªncias advindas dos conhecimentos especÃficos das Artes

Visuais, com aptidÃ£o para estabelecer-se como agente transformador da sua realidade

sociocultural, por meio de princÃpios teÃ³rico-pedagÃ³gicos e plÃ¡stico-visuais visando o

desenvolvimento sustentÃ¡vel. 

O percurso do projeto de curso apresenta suas atividades curriculares organizadas segundo a

ResoluÃ§Ã£o nÂº 2, de 1Âº de julho de 2015, do CNE, a qual estabelece as Diretrizes

Curriculares Nacionais para a formaÃ§Ã£o de professores. 

Seu currÃculo integra trÃªs nÃºcleos de formaÃ§Ã£o, a saber: i) NÃºcleo de Estudos de

FormaÃ§Ã£o Geral (2220horas); ii) NÃºcleo de Aprofundamento e diversificaÃ§Ã£o de

conteÃºdo (753 horas) e iii) NÃºcleo de Estudos Integradores para Enriquecimento

Curricular (320 horas).

O Trabalho de ConclusÃ£o de Curso, inserido na dimensÃ£o da pesquisa em artes visuais,

corresponde a uma atividade curricular obrigatÃ³ria do curso com a finalidade de

sistematizar o conhecimento de natureza cientÃfica, artÃstica ou tecnolÃ³gica, por meio

do estudo de um determinado tema. O referido trabalho integra trÃªs atividades curriculares

do curso, a saber: Metodologia da Pesquisa em Arte (30h); ProduÃ§Ã£o de Trabalho de

ConclusÃ£o de Curso (30h) e Trabalho de ConclusÃ£o de Curso (30h), totalizando uma

carga horÃ¡ria de 90 horas. 

O EstÃ¡gio Supervisionado Ã© atividade curricular obrigatÃ³ria direcionada Ã 

profissionalizaÃ§Ã£o do licenciado em Artes Visuais. Compreende 408 horas e serÃ¡

desenvolvido do quinto ao oitavo perÃodo, em quatro atividades de 102 horas, para que o

aluno possa ter experiÃªncias com os diferentes nÃveis de ensino ao longo de sua

formaÃ§Ã£o.

As Atividades Complementares possuem carga horÃ¡ria de 320 horas, que envolvem

atividades acadÃªmico-cientÃfico-culturais, das quais 180 horas devem ser cumpridas com

disciplinas optativas. 
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A PrÃ¡tica como componente curricular no PPC estÃ¡ disposta ao longo do curso,

perfazendo carga horÃ¡ria de 470 horas. Tal prÃ¡tica visa favorecer prÃ¡ticas pedagÃ³gicas

como oficinas, aula expositivas, produÃ§Ã£o de tecnologias para ensino de Artes Visuais,

materiais lÃºdicos, entre outras. 

O curso de Licenciatura em Artes Visuais, em atendimento aos aspectos aborda as

temÃ¡ticas relacionados Ã  EducaÃ§Ã£o Ambiental, ao Ensino das RelaÃ§Ãµes

Ã?tnico-Raciais e Ã  EducaÃ§Ã£o em Direitos Humanos durante a formaÃ§Ã£o dos

estudantes em diversas atividades curriculares. 

As atividades de pesquisa serÃ£o desenvolvidas por meio da participaÃ§Ã£o em grupos de

pesquisas de natureza teÃ³rico e/ou prÃ¡tico em fÃ³runs, seminÃ¡rios, etc na Ã¡rea de Artes

Visuais e Ã¡reas afins vinculados aos projetos do corpo docente da Faculdade de Artes

Visuais. As atividades de extensÃ£o estÃ£o estruturadas nas Ã¡reas temÃ¡ticas conforme

indica o Plano Nacional de ExtensÃ£o e sua carga horÃ¡ria Ã© de 330 horas, distribuÃdas

ao longo das disciplinas do curso. 

A avaliaÃ§Ã£o do PPC serÃ¡ acompanhado pelo NDE levando em consideraÃ§Ã£o o

processo de ensino-aprendizagem, permitindo a diversificaÃ§Ã£o de estratÃ©gias e de

instrumentos. As formas de avaliaÃ§Ã£o serÃ£o determinadas por cada professor

considerando as peculiaridades do conteÃºdo programÃ¡tico de cada disciplina. Para o

diagnÃ³stico da qualidade do ensino serÃ¡ adotado como instrumento de avaliaÃ§Ã£o o

Avalia UFPA. 

II - PARECER E VOTO DO RELATOR

Ao longo de mais de 40 anos de existÃªncia Ã© inegÃ¡vel a importÃ¢ncia e a

contribuiÃ§Ã£o do primeiro Curso de Artes Ã  nossa regiÃ£o e na expansÃ£o desta Ã¡rea

do conhecimento, formando professores que atuam da educaÃ§Ã£o bÃ¡sica ao ensino

superior, assim como artistas e pesquisadores atuantes em espaÃ§os culturais pÃºblicos,

pois nÃ£o sÃ£o poucos os egressos (professores, pesquisadores e artistas) que transitam

muito alÃ©m das fronteiras estaduais.

Esse novo projeto estÃ¡ de acordo com a ResoluÃ§Ã£o nÂº 2 de 01 de julho de 2015 do
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CNE e outras que definem as Diretrizes Curriculares Nacionais para a formaÃ§Ã£o inicial

em nÃvel superior (cursos de licenciatura, cursos de formaÃ§Ã£o e para a formaÃ§Ã£o

continuada).

 

Ademais, o PPC de Licenciatura em Artes Visuais informa que dispÃµe de 13 professores e

possui infraestrutura adequada que atende a comunidade universitÃ¡ria e a sociedade em

geral. Encontra-se no amparo em relaÃ§Ã£o aos princÃpios e finalidades da educaÃ§Ã£o,

na necessidade de formar profissionais engajados com questÃµes pertinentes Ã 

produÃ§Ã£o, socializaÃ§Ã£o e implementaÃ§Ã£o de planos e estratÃ©gias que se

encontram no Programa de desenvolvimento Institucional da Universidade Federal do ParÃ¡.

Nesse aspecto, sou de parecer favorÃ¡vel Ã  aprovaÃ§Ã£o do PPC de Artes Visuais.

Esse Ã© meu parecer, s.m.j.

________________________________

Alcy Favacho Ribeiro

Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A CÃ¢mara de Ensino de GraduaÃ§Ã£o acompanha o voto do relator e encaminha a

matÃ©ria para discussÃ£o no egrÃ©gio Conselho.

Sala de sessões, em 19 de Outubro de 2019

Edmar Tavares da Costa

Jane Felipe Beltrão

Maria Ataide Malcher

Tadeu Oliver Gonçalves
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